PARECER Nº       , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE A MOÇÃO 448/2025.
De autoria do nobre Deputado Gil Diniz Bolsonaro a moção em epígrafe repudia a conduta da senhora Aline Bardy Dutra, em razão de atos de injúria racial e desacato proferido contra policiais militares no município de Ribeirão Preto.
 Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta, não recebendo emendas ou substitutivos.

A proposição foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais para que sejam analisados os aspectos previstos no §13° do artigo 31 do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado para cumprir esse mister, entendemos que a Moção merece prosperar. A conduta relatada atenta contra princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana. O uso de ofensas de cunho racial é uma prática que o Estado e esta Comissão devem combater, visto que a injúria racial é um crime que fere toda a coletividade e os avanços sociais no campo dos direitos humanos.

Ademais, o desacato a agentes da lei no exercício de suas funções representa uma afronta às instituições democráticas e à ordem pública. O fato de a envolvida possuir influência digital agrava a repercussão do ato, podendo incentivar a hostilidade contra servidores que zelam pela segurança da sociedade.
Diante do exposto, e no que compete a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção nº 448/2025.
Sala das Comissões, em

Deputado Major Mecca
Relator 
